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MUNICÍPIO DE SÃO JERÔNIMO
Secretaria de Infraestrutura e Administração



OF. GP. Nº 228/2022	São Jerônimo, 02 de setembro de 2022.

Exmo. Sr. 
Alan Ferreira Menezes
M.D. Presidente da Câmara de Vereadores
São Jerônimo – RS

Prezado Senhor:
Apraz-nos cumprimentar Vossa Excelência, bem como aos membros desta Colenda Câmara de Vereadores, ao mesmo tempo em que lhes encaminhamos o Projeto de Lei n° 084/2022, em anexo, o qual autoriza a realização de termo de cooperação.
Registrada no Processo Administrativo 2.265/2022, o presente projeto visa autorizar a conjunção mutua de esforços para implantar e operacionalizar a Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da Legalização de Empresas e Negócios – REDESIM, com fundamento na Lei Federal 11.598/2007.
A cooperação é formalizada com o Governo do Estado do Rio Grande Sul, por intermédio da Junta Comercial, Industrial e de Serviços do RS – JUCISRS através das responsabilidades expostas no respectivo termo em anexo.
Diante do exposto, solicitamos a esta Egrégia Câmara que aprecie e aprove o presente Projeto.
Sendo o que tínhamos para o momento.
Atenciosamente,	

Evandro Agiz Heberle
Prefeito Municipal






PROJETO DE LEI N° 084, DE 02 DE SETEMBRO DE 2022

AUTORIZA A REALIZAÇÃO DE TERMO DE COOPERAÇÃO ENTRE O MUNICÍPIO E A JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO RIO GRANDE DO SUL

O Prefeito Municipal de São Jerônimo, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 73, IV da Lei Orgânica, FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 

L E I

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar Termo de Cooperação entre o Município e a Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul visando a implantação, operação e consolidação da REDESIM.

Art. 2º	O respectivo termo vigerá pelo prazo de até 60 meses contados da data de publicação de sua súmula no Diário Oficial do Estado.

Art. 3º O presente acordo é celebrado a título gratuito, não implicando compromissos financeiros ou transferência de recursos.

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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